
 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

      

 

Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL NUMERO: 016/2017 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
ENDEREÇO:                                                    CEP:                                 BAIRRO: 

 

CIDADE: ESTADO: 

 

TELEFONE: FAX: E-MAIL 

 

 

 

LOCAL: DATA: 

 

ASSINATURA: 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Figueirópolis 
D’Oeste e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do 
recibo de entrega do Edital supra, à Equipe Pregoeiro, por via postal, pelo fax (XX65) 
3235 – 1586 ou pelo e-mail licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br . O não 
encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório como de quaisquer informações adicionais. 

PESSOA PARA CONTATO: 

Recebi (emos) através de retirada com a equipe pregoeiro na sede da Prefeitura, via 
email ou através de acesso à página www.figueirópolisdoeste.mt.gov.br, nesta data, 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NUMERO: 016/2017

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO: CEP: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

TELEFONE: FAX: E-MAIL

PESSOA PARA CONTATO:

Recebi (emos) através de retirada com a equipe pregoeiro na sede da Prefeitura, via
email ou através de acesso à página www.figueirópolisdoeste.mt.gov.br, nesta data,
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

LOCAL: DATA:

ASSINATURA:

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Figueirópolis
D'Oeste e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do
recibo de entrega do Edital supra, à Equipe Pregoeiro, por via postal, pelo fax (Xx65)
3235 - 1586 ou pelo e-mail licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br . O não
encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe de
Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento
convocatório como de quaisquer informações adicionais.
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  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2017  
 

 

 1. PREÂMBULO  
 

1.1 - O Município de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro Sr. 
José Gomes Filho e de sua equipe de apoio, nomeada pela Portaria nº 149/2017, com a devida 
autorização expedida pelo Senhor Prefeito, EDUARDO FLAUSINO VILELA,  e de conformidade com a 
Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2.002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993 e, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação, no 
dia 19 de Julho de 2017, às 08h00min, na Sede da Prefeitura Municipal, Sala de Licitações, sito à 
Rua Santa Catarina, 146, Centro, Figueirópolis D’ Oeste/MT, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO 
USADO DE ANO 2009 ACIMA, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 
1.2 - Os interessados deverão apresentar no início da sessão os seguintes documentos, os 

quais deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele 
fazem parte integrante: 

a) Credenciamento; 
b) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação (anexo IV); 
c) Envelope proposta de preços; 
d) Envelope com os documentos de habilitação. 

 

IMPORTANTE: 
• Abertura da sessão e acolhimento das propostas: 
Data: 19/07/2017 
Hora: às 08h00min do horário local, dando-se início, em seguida, ao credenciamento. 
• Início da Disputa de 
Preços: Após o fim do 
credenciamento. 

 2. DO OBJETO  

2.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o AQUISIÇÃO DE ONIBUS RODOVIARIO USADO 
DE ANO 2009 ACIMA, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I - Termo de 
Referência deste edital. 

OBS: As empresas deverão necessariamente entrar em contato com o Setor de Licitação da 
Prefeitura, através do e- mail licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, estando à disposição dos 
Fornecedores o Programa Fiorilli Cotação na internet, para formalização de procedimento  em 
pen drive/cd, visando gerar o programa do processo de    licitação, em atendimento às normas de 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL No 016/2017/PMFO 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N0 016/2017/PMFO

1. PREÂMBULO

11 - O Município de Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro Sr.
José Gomes Filho e de sua equipe de apoio, nomeada pela Portaria nº 149/2017, com a devida
autorização expedida pelo Senhor Prefeito, EDUARDo FLAUsINo VILELA, e de conformidade com a
Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2.002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de Junho de
1993 e, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação, no
dia 19 de Julho de 2017, às 08h00min, na Sede da Prefeitura Municipal, Sala de Licitações, sito à
Rua Santa Catarina, 146, Centro, Figueirópolis D' Oeste/MT, na modalidade PREGÃo, na forma
PRESENCIAL, tipO MENOR PREÇO POR ITEM, ObjetiVandO AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO
USADo DE ANo 2009 ACIMA, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

12 - Os interessados deverão apresentar no início da sessão os seguintes documentos, os
quais deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele
fazem parte integrante:

a) Credenciamento;
b) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação (anexo IV)
c) Envelope proposta de preços;
d) Envelope com os documentos de habilitação.

IMPORTANTE:
Abertura da sessão e acolhimento das propostas:
Data: 19/07/2017
Hora: às O8hoOmin do horário local, dando-se início, em seguida, ao credenciamento.
Início da Disputa de
Preços: Após o fim do
credenciamento.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o AQUISIÇÃo DE ONIBUS RODoVIARIO USADO
DE ANo 2oo9 AciMA, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I - Termo de
Referência deste edital.

OBS: As empresas deverão necessariamente entrar em contato com o Setor de Licitação da
Prefeitura, através do e- mail licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, estando à disposição dos
Fornecedores o Programa Fiorilli Cotação na internet, para formalização de procedimento em
pen drive/cd, visando gerar o programa do processo de licitação, em atendimento às normas de
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Controle interno da Administração. 
 

 3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 
3.1. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 
realização de tais atos. 

3.2. Serão conferidos todos os documentos, no ato da abertura do envelope no 2 (envelope de 
documentos de habilitação). 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si. 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que 
praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

 4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 
deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a), quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes 
para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 

4.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 
de outorga por instrumento público ou particular, neste ultimo caso com firma reconhecida em 
cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas 
e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 
bem como demais atos pertinentes ao certame. 

4.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
apresentar cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que 
habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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Controle interno da Administração.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste
Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela
realização de tais atos.

3.2. Serão conferidos todos os documentos, no ato da abertura do envelope no 2 (envelope de
documentos de habilitacão).

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das
hipóteses a seguir elencadas:

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si.
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que
praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;
d) Estrangeiras que não funcionem no País;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual
deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a), guando solicitado, exibindo a respectiva cédula de
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes
para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos
inerentes ao certame.

4.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular, neste ultimo caso com firma reconhecida em
cartório, com menção expressa de que Ihe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas
e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos,
bem como demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
apresentar cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que
habilitem o representante, no gual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e
assumir obrigacões em decorrência de tal investidura.
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4.4 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 
123/2006. 

4.5 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 
envelopes de números 01 e 02; sendo: anexo II e IV, cópia do Contrato Social, RG e CPF dos sócios 
e Procuração quando não for proprietário da Empresa. 

4.5.1. O Anexo II em nenhuma hipótese substitui a procuração no caso da empresa se fazer 
representar por procurador. 

4.6 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

4.7 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. Não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 

 

 5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), em conformidade com 
este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados neste Edital. 

5.2. Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
apresentará(ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de 
habilitação (Anexo IV) e entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os 
documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes. 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 
as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE 
PREGÃO No 016/2017 – RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes i n f o r m a ç õ e s : 

 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ 
OESTE PREGÃO No 016/2017 – RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 
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4.4 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a comprovação
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º
123/2006.

4.5 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos
envelopes de números O1 e O2; sendo: anexo II e IV, cópia do Contrato Social, RG e CPF dos sócios
e Procuração quando não for proprietário da Empresa.

4.5.1. O Anexo Il em nenhuma hipótese substitui a procuração no caso da empresa se fazer
representar por procurador.

4.6 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.

4.7 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. Não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), em conformidade com
este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados neste Edital.

52 Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a). o(s) representantes(s) da(s) licitante(s)
apresentará(ão) declaração dando ciência de gue cumpre(m) plenamente os reguisitos de

habilitação (Anexo IV) e entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os
documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos
licitantes.

53. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior
as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE

PREGÃO N0 016/2017  RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em
seu exterior as seguintes info r m a çõ es :

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'
OESTE PREGÃO Nº 016/2017 - RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE
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5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 2- 
Documentos de Habilitação. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO VII), redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais 
pelo representante legal da licitante. 

6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 

6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para  contato e, 

se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e respectivo Banco; 
6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
6.2.3. Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente nacional, 
expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em 
algarismo e por extenso, será considerado este último; 

6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos. 

6.3.1. Na proposta deverá apresentar MARCA/MODELO e FOTO (colorida) do Onibus. 

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem 
fornecidos sem ônus adicionais. 

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 
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5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 2-
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa,
preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANExo vIl), redigida com clareza em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais
pelo representante legal da licitante.

6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação:

62.1. Razão social da licitante, no do CNPj/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e,
se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e respectivo Banco;
622 Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação;

623. Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente nacional,
expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em
algarismo e por extenso, será considerado este último;

63. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Edital e seus Anexos.

6.3.1. Na proposta deverá apresentar MARCA/MODELO e FOTO (colorida) do Onibus.

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem
fornecidos sem ônus adicionais

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do

presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o iulgamento
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Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

6.7. Deverá ser apresentada proposta específica para o item, de forma individualizada, a que se 
refere à proposta. 

 

 7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço item, 
mecânica do veículo, lataria, parte elétrica. 

7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas  nas  condições  definidas  no  item  7.2,  poderão  os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.5. O (A) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades. 

7.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

 
       7.10.1 DA AVALIAÇÃO DO OBJETO 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

6.7. Deverá ser apresentada proposta específica para o item, de forma individualizada, a que se
refere à proposta.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço item,
mecânica do veículo, lataria, parte elétrica.

7.2 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de precos, o autor da oferta de valor

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor

73. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.2, poderão os
autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

75. o (A) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.

7.6. A desistência em apresentar lance verbal, guando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades.

7.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.

7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condicões habilitatórias.

7.10.1 DA AVALIAÇÃO DO OBJETO
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Fls.______ 

_________ 
Visto 

Será convocado pelo Pregoeiro para avaliação do veículo da licitante vencedora 

no dia Subsequente ao certame as 09:00 hrs, na sede da Secretaria de Obras do 

Munícipio, onde o veículo sera vistoriado pela comissão avaliadora para emissão 

do laudo de avaliação, verificando se o objeto se encontra-se em condições 

conforme Termo de Referência do Pregão Presencial 016/2017. 

 

 7.10.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será      declarado 
vencedor, sendo- lhe adjudicado o objeto do certame. 

7.11. Se o veículo da licitante vencedora não atender as condições após a emissão do laudo da 
vistoria da comissão, (APROVADO/REPROVADO) será convodado pelo pregoeiro a oferta 
subsequente para avaliação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.12. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e os licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse 
direito. 

 

 8. DA HABILITAÇÃO  

8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no 02 os seguintes documentos de habilitação, 
em plena validade: 

8.1.1- Habilitação jurídica: 
 

a) Cédula de identidade do sócio administrador; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.2 Regularidade Fiscal: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) b) Certidão Negativa do INSS conjunta com a Certidão Negativa da União, conforme  a portaria 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS D'OESTE
Será convocado pelo Pregoeiro para avaliação do veículo da licitante vencedora
no dia Subsequente ao certame as 09:00 hrs, na sede da Secretaria de Obras do
Munícipio, onde o veículo sera vistoriado pela comissão avaliadora para emissão
do laudo de avaliação, verificando se o objeto se encontra-se em condições
conforme Termo de Referência do Pregão Presencial 016/2017.

7.10.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo- lhe adjudicado o objeto do certame.

7.11. Se o veículo da licitante vencedora não atender as condições após a emissão do laudo da
vistoria da comissão, (APRovADo/REPRovADo) será convodado pelo pregoeiro a oferta
subsequente para avaliação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.12. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e os licitantes presentes,
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse

direito.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no 02 os seguintes documentos de habilitação,
em plena validade:

8.1.1- Habilitação jurídica:

a) Cédula de identidade do sócio administrador;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos documentos de
eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

8.1.2 Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ)

b) b) Certidão Negativa do INSS conjunta com a Certidão Negativa da União, conforme a portaria
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Fls.______ 

_________ 
Visto 

443/2014 do Ministério do Estado da Fazenda; 
c) Certidão Negativa do FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante; 
e) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; ICMS/IPVA Certidão para participação em licitações 
públicas; 

f) Certidão Negativa de Divida de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE); 
g) Certidão    Negativa     de    débitos     Trabalhistas  (CNDT),  expedida    pela     Justiça      do 
Trabalho; 

 

h) Declaração de inexistência de  fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art.  

32 , § 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo  III); 

i) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 
art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo Anexo V); 

 

j) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. (Com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura do 
envelope). 
 
k)  Documentação do veículo CRV (DUT) (xerox autenticada). A documentação do veículo deverá 
estar em propriedade da empresa licitante. 

 

8.2 Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
 

8.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Em se tratando de Microempresa–ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando 
do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para regularização da 
documentação. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 sendo facultado à 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
443/2014 do Ministério do Estado da Fazenda;
c) Certidão Negativa do FGTS

d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante;
e) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; ICMS/IPvA Certidão para participação em licitações
públicas;
f) Certidão Negativa de Divida de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE);
g) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do

Trabalho;

h) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art.

32 , § 20, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo III);

i) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, xxxill, da Constituição Federal e
art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo Anexo V);

i) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa
jurídica. (Com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura do

envelope).

k) Documentação do veículo CRV (DUT) (xerox autenticada). A documentação do veículo deverá

estar em propriedade da empresa licitante.

8.2 Das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP.

8.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

a) Em se tratando de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte —EPP, a comprovação desta
condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando
do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006.

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para regularização da

documentação.

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 sendo facultado à
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Fls.______ 

_________ 
Visto 

Administração convocar os  licitantes  remanescentes,  na ordem de classificação, para assinatura  
do contrato ou revogar a Licitação. 

d) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por cento superiores ao melhor 

preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei Complementar 
123/2006. 

8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4. Os documentos necessários à habilitação se forem cópias deverão ser apresentadas 
autenticadas por cartório competente. 

8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado. 

 

 9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

9.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 
(dois) anos a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

 10. DOS RECURSOS  

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias,  que  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  do recorrente, sendo-  lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato ou revogar a Licitação.

d) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por cento superiores ao melhor
preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei Complementar
123/2006.

8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também. o

decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, guando a atividade assim o exigir.

8.4. Os documentos necessários à habilitação se forem cópias deverão ser apresentadas
autenticadas por cartório competente.

8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

8.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará o proponenteinabilitado.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.

9.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02
(dois) anos a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

10. DOS RECURSOS

101 Declarado o vencedor, gualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, guando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo- Ihes
assegurada vista imediata dos autos.
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Fls.______ 

_________ 
Visto 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor. 

10.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 

10.4. O acolhimento   de   recurso importará   a invalidação apenas dos atos insuscetíveis      de 
 

Aproveitamento. 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 
do órgão Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE/MT. 

 

 11. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO  

11.1 O prazo de validade do contrato é de 90 (noventa) dias contato a partir de sua assinatura. 
 

 12. DAS CONTRATAÇÕES  

 
12.5. Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o contrato. 

 

12.6. Para instruir a formalização dos contratos, o fornecedor do bem deverá providenciar e 

encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da 
convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

12.7. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 
estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 
mesmas. 

12.8. O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 
instrumento equivalente. 

 13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.  

13.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue de imediato, a partir da autorização de 
fornecimento, conforme as condições estabelecidas deste edital, correndo por conta  da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos fiscais, 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

103. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

104 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

Aproveitamento.

105. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista frangueada aos interessados, na sede
do órgão Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE/MT.

11. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO

11.1 O prazo de validade do contrato é de 90 (noventa) dias contato a partir de sua assinatura.

12. DAS CONTRATAÇÕES

12.5. Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o contrato.

12.6. Para instruir a formalização dos contratos, o fornecedor do bem deverá providenciar e
encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da
convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INss), o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT).
12.7. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro
estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das
mesmas.

12.8. O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da
convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar
instrumento equivalente.

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DALICITAÇÃO.

13.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue de imediato, a partir da autorização de
fornecimento, conforme as condições estabelecidas deste edital, correndo por conta da
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos fiscais,
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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Fls.______ 

_________ 
Visto 

13.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados, após a solicitação 
do setor de compras, no prazo de até 03 (três) dias, correndo por conta da Contratada as 
despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

 

 14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

14.1. Por  ocasião da entrega,  a Contratada deverá  colher  no  comprovante  respectivo a  data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido do servidor do Contratante 
responsável pelo recebimento. 

14.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação após a avaliação da comissão, rejeitá-lo no todo, rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

14.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias úteis, contado da data 
de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas. 

 

 15. DA FORMA DE PAGAMENTO  

15.1. Efetuar o pagamento, após o recebimento dos produtos, mediante depósito bancário em 
nome da adjudicada, mediante a expedição de documento fiscal correspondente, com o veículo 
transferido em nome da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste. 

15.2. A nota fiscal que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu pagamento 
somente será efetuado após a data de sua apresentação válida. 

 

 16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste  Edital sujeita      

a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

 

16.1.1 Quanto ao item 13.2.: 

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
13.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados, após a solicitação
do setor de compras, no prazo de até 03 (três) dias, correndo por conta da Contratada as
despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido do servidor do Contratante
responsável pelo recebimento.

14.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação após a avaliação da comissão, rejeitá-lo no todo, rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

143. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias úteis, contado da data
de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

15. DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1. Efetuar o pagamento, após o recebimento dos produtos, mediante depósito bancário em
nome da adjudicada, mediante a expedição de documento fiscal correspondente, com o veículo
transferido em nome da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste.

15.2. A nota fiscal gue apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu pagamento
somente será efetuado após a data de sua apresentação válida.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeita

a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 8.666/93, incidentes sobre o
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

16.1.1 Quanto ao item 13.2.:

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento);

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento),
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso.

16.2 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, IIl e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução
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_________ 
Visto 

total ou parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes 
penalidades: 

16.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste  por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar  ou  apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público pelo prazo de até cinco anos  e,  se  for  o  caso,  será  
descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE – MT, ser- 
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. 

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de FIGUEIRÓPOLIS D’ 
OESTE – MT. 

 

 17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

17.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta das 
dotação orçamentaria, que segue: 

 

08.244.0090.1115.0000 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (FICHA) 677 – Secretaria de Assistência Social – 
Equipamentos e material permanente. 

 

 18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
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total ou parcial do objeto adjudicado, a PREFElTURA poderá, garantida a prévia e ampla defesa,
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

163. Se a adjudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente ou se não apresentar situaçãc
regular no ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes
penalidades:

16.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste por prazo de até 2 (dois) anos, e,

16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracão Pública.

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com o Poder Público pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será
descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período. sem preiuízo da acão penal

correspondente na forma da lei.

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura Municipal de FIGUEIRóPOLIS D' OESTE - MT. ser-
Ihe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o
pagamento da multa.

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de FiGUEiRópoLis D'
OESTE - MT.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta das
dotação orçamentaria, que segue:

08.244.0090.1115.0000 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (FICHA) 677 - Secretaria de Assistência Social —
Equipamentos e material permanente.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
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Visto 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.2. O resultado do presente certame será divulgado no DOC – Diário Oficial de Contas – TCE. 
18.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial de Contas – TCE e Jornal Oficial dos Municípios. 
18.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 
retirada, após a publicação do contrato. 
18.5. Até 2 dias úteis anteriores à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  
pessoa  poderá  solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
18.5.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia 
útil. 
18.5.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
18.5.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 

 

 19. São partes integrantes deste Edital:  

a) ANEXO I – Termo de Referencia; 
b) ANEXO II - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento; 
c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Fato Superveniente; 
d) ANEXO IV - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
e) ANEXO V - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos; 
f) ANEXO VI - MINUTA DA CONTRATO - (Somente para conhecimento do Licitante, 
dispensando ser anexado na habilitação); 
g) ANEXO VII - Formulário Padrão Proposta de Preço, e;  

h) ANEXO VIII – AVALIAÇÃO DO VEÍCULO 

 

FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE - MT, 04 de Julho de 2017. 

 
 

José Gomes Filho Eduardo Flausino Vilela 
Pregoeiro Prefeito Municipal
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disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
18.2. O resultado do presente certame será divulgado no DOC - Diário Oficial de Contas - TCE.
18.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
Diário Oficial de Contas - TCE e Jornal Oficial dos Municípios.

18.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para
retirada, após a publicação do contrato.

18.5, Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
18.5.1. A peticão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia

útil.
18.5.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçãc

do certame.
18.5.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador

19. São partes integrantes deste Edital:

a) ANEXO 1  Termo de Referencia;
b) ANExO II - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento;
c) ANExO III - Modelo de Declaração de Fato Superveniente
d) ANExO IV - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e) ANExo V - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos;
f) ANEXO VI - MINUTA DA CONTRATO - (Somente para conhecimento do Licitante,
dispensando ser anexado na habilitação);

g) ANExO VII - Formulário Padrão Proposta de Preço, e;

h) ANEXO VIII  AVALIAÇÃO DO VEÍCULO

FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE - MT. 04 de Julho de 2017.

José Gomes Filho Eduardo Flausino Vilela

Pregoeiro Prefeito Municipal
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 - SRP 
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO: Nº 040/2017 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

1 – DO OBJETO 

1.1. – Aquisição de Onibus rodoviário usado ano de fabricação no mínimo 2009. 
 

2 – JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – Visando um melhor atendimento da população, onde as demandas de projetos sociais, jogos 
escolares e capacitações dos servidores e do apoio administrativo, quando surge estes eventos fora 
do município hoje, nao existem um veículo para esse fim, tipo transportes do grupo de idosos, 
grupo de criancas do SCFV, para o transportes em eventos da gerencia de esportes, solicitamos a 
aquisicao desse Ônibus de capacidade minima de 49 passageiros sentados para ser usado pela 
secretaria de Assistência Social para melhor atender a populacao de Figueiropolis D'Oeste. 
 

2.2 - As especificações constantes neste termo de referência e as exigências editalíssimas são 
necessárias e imprescindíveis para a obtenção do produto de qualidade comprovada e que 
atende à necessidade do Município. 

 
3 – RESULTADOS ESPERADOS: 

 Aquisição do bem; 

 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 
 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 

necessário para aquisição; 

 Aquisição de produto de qualidade; 

4 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. O contrato terá prazo de validade de 90 dias a contar de sua assinaturá e será publicado seu 
extrato no Jornal Oficial do Munícipio – TCE/MT. 

 

5 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 - SRP
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO: Nº 040/2017
TIPO DE LICITACÃO: MENOR PRECO UNITÁRIC

1 - DO OBJETO

1.1. - Aguisição de Onibus rodoviário usado ano de fabricação no mínimo 2009.

2  JUSTIFICATIVA

2.1 - Visando um melhor atendimento da população, onde as demandas de projetos sociais, jogos
escolares e capacitações dos servidores e do apoio administrativo, quando surge estes eventos fora
do município hoje, nao existem um veículo para esse fim, tipo transportes do grupo de idosos,
grupo de criancas do SCFV, para o transportes em eventos da gerencia de esportes, solicitamos a
aquisicao desse Ônibus de capacidade minima de 49 passageiros sentados para ser usado pela
secretaria de Assistência Social para melhor atender a populacao de Figueiropolis D'Oeste.

2.2 - As especificações constantes neste termo de referência e as exigências editalíssimas são
necessárias e imprescindíveis para a obtenção do produto de qualidade comprovada e que
atende à necessidade doMunicípio.

3 - RESULTADOS ESPERADOS:

Aquisição do bem;
Economia para os cofres públicos, baixando osvalores dereferência;
Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o
necessário para aquisição;

Aquisição de produto de qualidade;

4  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1. O contrato terá prazo de validade de 90 dias a contar de sua assinaturá e será publicado seu
extrato no Jornal Oficial do Munícipio - TCE/MT.

5 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
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5.1. O bem adquirido deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias uteis na Prefeitura 
Municipal de Figueirópolis D’ Oeste. 

 

6 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será à vista, após emissão de nota fiscal e transferência do veículo para 
Prefeitura. 

 

8. DO VALOR DO ORÇAMENTO 
 

8.1 – O valor máximo admissível para contratação dos produtos/serviços do presente termo, 
elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, é de R$ 160.000,00 (Cento e 
sessenta mil reais) assim constituído: 
ITEM DESCRIÇÃO 

 
 

UN VALOR UNITÁRIO 

    

01 VEÍCULO - TIPO ONIBUS RODOVIÁRIO, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2009 EM 
DIANTE, MOTOR NA DIANTEIRA,MOVIDO A DIESEL, POTENCIA DE 218 CV, 
TRAÇÃO 4X2 TRASEIRA,02 EIXOS, TURBO E INTERCOOLER, TRANSMISSAO 
MANUAL DE 06 MACHAS A FRENTE E 01 RÉ,FREIO A AR, DIREÇÃO HIDRAULICA, 
PARTE ELÉTRICA EM PERFEITO ESTADO, NA COR DE FUNDO BRANCA EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CARROCERIA COM DIVISÓRIA, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 49 PASSAGEIROS SENTADOS, BANCOS RECLINÁVEIS EM TECIDO FRONTAL, 
CORTINAS E JANELAS DE ABRIR, AR CONDICIONADO COMPLETO, ESTEPE, CHAVE 
DE RODAS, POSSUIR EQUIPAMENTO DE TACÓGRAFO, EXTINTOR, CINTOS DE 
SEGURANÇA E DEMAIS EQUIPAMENTOS CONFORME DETERMINACAO DA LEI DE 
TRANSITO VIGENTE, DOCUMENTACAO JA LICENCIADO EM 2017, IPVA 2017 
QUITADO, SEM RESTRICAO, NÃO TENHA SINISTRO, NAO SEJA RECUPERADO, NÃO 
SEJA FINANCIADO E SEM RESERVAS DE DOMINIO, COM GARANTIA DE MOTOR, 
CAMBIO, DIFERENCIAL E AR CONDICIONADO DE 90 DIAS, PNEUS EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

UN 
 

 
01 

R$ 160.000,00 
(Cento e 
sessenta mil 
reais) 

 
 

8.2 O veículo será vistoriado pela Comissão de Avaliação designada através da Portaria 232/2017, no 
dia subsequente do certame. 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

5.1. O bem adquirido deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias uteis na Prefeitura
Municipal de Figueirópolis D' Oeste.

6 - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será à vista, após emissão de nota fiscal e transferência do veículo para
Prefeitura.

8. DO VALOR DO ORCAMENTO

8.1 - O valor máximo admissível para contratação dos produtos/serviços do presente termo,
elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, é de R$ 160.ooo,oo (Cento e
sessenta mil reais) assim constituído:
ITEM DESCRIÇÃO UN VALOR UNITÁRIO

01 VEÍCULO - TIPO ONIBUS RODOVIÁRIO, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2009 EM UN R$ 160.000,00
DIANTE, MOTOR NA DIANTEIRA,MOVIDO A DIESEL, POTENCIA DE 218 CV, (Cento e
TRAÇÃO 4X2 TRASEIRA,02 EIXOS, TURBO E INTERCOOLER, TRANSMISSAO

01 sessenta mil
MANUAL DE 06 MACHAS A FRENTE E 01 RÉ,FREIO A AR, DIREÇÃO HIDRAULICA,
PARTE ELÉTRICA EM PERFEITO ESTADO, NA COR DE FUNDO BRANCA EM BOM reais)
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CARROCERIA COM DIVISÓRIA, CAPACIDADE MÍNIMA
DE 49 PASSAGEIROS SENTADOS, BANCOS RECLINÁVEIS EM TECIDO FRONTAL,
CORTINAS E JANELAS DE ABRIR, AR CONDICIONADO COMPLETO, ESTEPE, CHAVE
DE RODAS, POSSUIR EQUIPAMENTO DE TACÓGRAFO, EXTINTOR, CINTOS DE
SEGURANÇA E DEMAIS EQUIPAMENTOS CONFORME DETERMINACAO DA LEI DE
TRANSITO VIGENTE, DOCUMENTACAO JA LICENCIADO EM 2017, IPVA 2017
QUITADO, SEM RESTRICAO, NÃO TENHA SINISTRO, NAO SEJA RECUPERADO, NÃO
SEJA FINANCIADO E SEM RESERVAS DE DOMINIO, COM GARANTIA DE MOTOR,
CAMBIO, DIFERENCIAL E AR CONDICIONADO DE 90 DIAS, PNEUS EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃC

8.2 O veículo será vistoriado pela Comissão de Avaliação designada através da Portaria 232/2017, no
dia subseguente do certame.

Rua santa Catarina, 146—CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 — Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

ANEXO II 

 
Minuta de Carta de Credenciamento 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2017 - TIPO 
MENOR PREÇO ITEM. 

 

 
Indicamos  o(a)  Sr.(a)  ,  portador  da   cédula  de 
identidade  nº. 
  , órgão expedidor  , como nosso representante 
legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das 
PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, 
desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 
presente Credenciamento. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

(nome e função na empresa) 
 

 
 
 
 
 

 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO II

Minuta de Carta de Credenciamento

(Papel timbrado da empresa)

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE - MT
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2017 - TIPO
MENOR PRECO ITEM.

Indicamos o(a) Sr.(a) , portador da cédula de
identidade nº.

, órgão expedidor , como nosso representante
legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABiLiTAçÃo e das
PRoposTAs, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos,
desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do
presente Credenciamento.

Atenciosamente,

(nome e função na empresa)

Rua santa Catarina. 146 —CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT

Telefone: +55 (65) 3235-1595  Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

ANEXO III 
 
 
 

(Modelo de Declaração de Inexistência de 
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação) 

 

 
(NOME DA EMPRESA)   , CNPJ No  , sediada 
(endereço completo)  _, declara, sob  as penas da  lei,  que  até a presente 
data inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação no  presente processo licitatório, ciente da     
o brigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Data e local: 
 

 
 
 
 
 

 

Nome e número do CNPJ do declarante

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO III

(Modelo de Declaração de Inexistência de
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ No , sediada
(endereço completo) , declara, sob as penas da lei, que até a presente
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
o brigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local:

Nome e número do CNPJ do declarante

Rua santa Catarina, 146 —CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595  Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

ANEXO IV 
(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação) 

 
 
 
 
 

 
Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do Edital de Pregão 

Presencial nº016/2017, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no presente certame. 

 
Local e data 

 
 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(FORA DOS ENVELOPES) 

 
 
 
  

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO IV
(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação)

Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do Edital de Pregão

Presencial nº016/2017, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para
participação no presente certame.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

(FORA DOS ENVELOPES)

Rua santa Catarina, 146CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 — Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

ANEXO V 

 
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da empresa) 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE - MT 
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial Nº. 016/2017. Tipo Menor Preço item. 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

A..................................................................................................., inscrito no CNPJ 
nº.  .........................................................,    por    intermédio    de    seu    representante    legal    o(a) 
Sr.(a)............. ..................................................................., portador(a) da Carteira  de Identidade  nº. 
................................... SSP..................... e do CPF nº. ......... ..............................., DECLARA,   para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e Data 

 
Assinatura do representante 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO V

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da empresa

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE - MT
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial Nº. 016/2017. Tipo Menor Preço item

DEC LARAÇÃO

A. .., inscrito no CNPJ
nº. por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr.(a). , portador(a) da Carteira de Identidade nº.
SSP e do CPF nº , DECLARA, para fins

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data

Assinatura do representante

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Rua santa Catarina, 146—CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595  Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

ANEXO VI 
 
 

 

 

 

 

 

Pelo presente termo a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, com sede em Figueirópolis 
D’Oeste, estado de Mato Grosso e CEP: 78.290-000, localizada na Rua Santa Catarina nº 146,  
Centro, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 01.367.762/0001-93, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Eduardo Flausino Vilela, brasileiro, casado, portador do RG 195141 SSP/MT  
e CPF:  uso da atribuição que lhe são conferidas   por   lei,   neste    ato   
denominado   simplesmente    CONTRATANTE,   e    a     empresa  ,  inscrita  no  CNPJ.  sob o 
nº  , estabelecida à –  - MT, neste ato representada por seus Procuradores  Legais, Sr. 
 , doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo resolvem celebrar o presente 
contrato, decorrente de licitação Pregão Presencial n. 016/2017, que se regerá pela Lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto a aquisição de um ônibus 
rodoviário usado ano de fabricação no mínimo 2009, para atender as necessidades da secretaria de 
Assistência Social. 

 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente 
contratação será o seguinte: 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário em 
R$ 

Valor Total em 
R$ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2017 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º /2017 

CONTRATO N.º......., QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA 
MUNICIPAL    DE     FIGUEIRÓPOLIS     D`OESTE     E     A    
EMPRESA  , PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

DO OBJETO 

DO PREÇO 

Fls.

Visto

ESTADO DÉ MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO VI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2017

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º /2017

CONTRATO N.º. QUEENTREsi CELEBRAM PREFEITURA
MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE E A
EMPRESA , PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Pelo presente termo a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste, com sede em Figueirópolis
D'Oeste, estado de Mato Grosso e CEP: 78.290-000, localizada na Rua Santa Catarina nº 146,

Centro, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 01.367.762/0o01-93, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, Sr. Eduardo Flausino Vilela, brasileiro, casado, portador do RG 195141 SSP/MT

e CPF , no uso da atribuição que lhe são conferidas por lei, neste ato
denominado simplesmente coNTRATANTE, e a empresa ,inscrita no CNPJ. sob o
nº  estabelecida à - MT, neste ato representada por seus Procuradores Legais, Sr.

doravante denominada coNTRATADA, de comum acordo resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente de licitação Pregão Presencial n. 016/2o17, gue se regerá pela Lei n.º
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

DO OBJETO

1 - CLÁusULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a aquisição de um ônibus
rodoviário usado ano de fabricação no mínimo 2o09, para atender as necessidades da secretaria de
Assistência Social.

DO PREÇO

2 - cLÁusuLA sEGuNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente
contratacão será o seguinte:

Item Descrição Quantidade Valor Unitário em Valor Total em

R$ R$

Rua santa Catarina, 146CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595  Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br

auto block LGPDauto block LGPD



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

     

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Presencial nº 016/2017, 
seus Anexos da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste - MT. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato terá vigência de 90 (noventas) dias, a partir da data 
de sua assinatura. 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Sr. 
JANIO DE SOUZA SERPA -, mediante nomeação de servidor   especialmente designado para este fim, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
I. Fiscalizar e atestar o fornecimento do veículo, de modo que sejam cumpridas integralmente as 
condições estabelecidas neste Contrato; 
II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento do veículo, cabendo à CONTRATADA adotar as 
providências necessárias; 
III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o fornecimento dos veículos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona deste 
Contrato; 

II. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do veículo, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

DA VIGÊNCIA 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

3 - CLÁusULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Presencial nº O16/2017,
seus Anexos da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D' Oeste - MT.

DA VIGÊNCIA

4 - CLÁusuLA QuARTA - O presente Contrato terá vigência de 90 (noventas) dias, a partir da data
de sua assinatura.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

5 - cLÁusuLA QuiNTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Sr.
JANio DE soUzA SERPA-, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim,
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFo PRiMEiRo - O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:
I. Fiscalizar e atestar o fornecimento do veículo, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas neste Contrato;
II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento do veículo, cabendo à coNTRATADA adotar as
providências necessárias;
III. Garantir à coNTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos veículos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da coNTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6 - CLÁusULA SEXTA - A CoNTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona deste

Contrato;
Il. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do veículo, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

Rua santa Catarina. 146 —CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste — MT

Telefone: +55 (65) 3235-1595  Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

III. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo II do Edital de Pregão Presencial nº 
008/2016, desta Prefeitura, e no presente Contrato; 
IV. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
I. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
II. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial) e no contrato; 
III. Responsabilizar-se pelo fornecimento do veículo, objeto deste Contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 
IV. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente 
das normas técnicas da ABNT, correspondente às demandas descritas no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 

 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – O veículo deverá ser entregue na forma estabelecida no Anexo I (Termo 
de Referência) do Edital, e com a aprovação pela comissão de avaliação, na quantidade, qualidade e 
padrão cotado, no prazo de até 5 dias, contados da data da assinatura deste contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O veículo será considerado como definitivamente recebido depois de 
confirmado em comparação com as especificações ofertadas pela CONTRATADA em sua proposta, e 
atestado pelos gestores das unidades para tal fim. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica assegurado a CONTRATANTE e/ou aos Interessados, o direito de 
rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações exigidas no 
Edital, ficando a empresa licitante vencedora obrigada a substituir e/ou reparar no prazo de até 30 
dias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do 
presente Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no seguinte local:   Rua 

Santa Catarina, nº 146, Cento – Figueirópolis D’Oeste - MT. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

DO PAGAMENTO 

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

II. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo Il do Edital de Pregão Presencial nº

008/2016, desta Prefeitura, e no presente Contrato;
IV. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades,

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7 - CLÁUsULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-Sea:
I. Manter as condicões de habilitação e gualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato
informando à coNTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
II. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão
Presencial) e no contrato;
III. Responsabilizar-se pelo fornecimento do veículo, objeto deste Contrato, respondendo civil e

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente,
causar ou provocar à CoNTRATANTE e a terceiros;
IV. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CoNTRATADA estar ciente
das normas técnicas da ABNT, correspondente às demandas descritas no Termo de Referência
(Anexo I do Edital).

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8 - CLÁusuLA oiTAvA - O veículo deverá ser entregue na forma estabelecida no Anexo I (Termo
de Referência) do Edital, e com a aprovação pela comissão de avaliação, na quantidade, gualidade e
padrão cotado, no prazo de até 5 dias, contados da data da assinatura deste contrato.

PARÁGRAFo PRiMEiRo - O veículo será considerado como definitivamente recebido depois de
confirmado em comparação com as especificações ofertadas pela coNtRATADA em sua proposta, e
atestado pelos gestores das unidades para tal fim.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Fica assegurado a CONTRATANTE e/ou aos Interessados, o direito de
rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações exigidas no
Edital, ficando a empresa licitante vencedora obrigada a substituir e/ou reparar no prazo de até 30
dias.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do
presente Contrato será recebido pelo setor competente da CoNTRATANTE, no seguinte local: Rua

Santa Catarina, nº 146, Cento - Figueirópolis D'Oeste - MT.

DO PAGAMENTO

Rua santa Catarina, 146CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595  Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

9 - CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado de imediato a partir do atesto do gestor do 
contrato (recebimento definitivo do bem), e após transferência do veículo para o nome do Município 
de Figueirópolis D’Oeste, aposto nos documentos de cobrança, e será realizado por meio  de  Ordem  
Bancária  e  mediante  a  Boleto  Bancário,  DOC  ou  TED  no  banco           AG. 
  C/C.:  em favor da CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções 
cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua 
reapresentação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 
 

PARÁGRAFO QUARTO – Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de entrega 
do veículo (laudo de aprovação) e de acordo com o Termo de referência. 

 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$   
( ). 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: 
mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros 
gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste 
contrato; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE, na 
seguinte dotação orçamentária: 
08.244.0090.1115.0000 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (FICHA) 677 – Secretaria de Assistência Social – 
Equipamentos e material permanente. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
valor corrigido  do  Contrato  não  caracteriza  sua  alteração,  podendo  ser  registrado  por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da 
Lei nº 8.666/93. 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fls.

Visto

ESTADO DÉ MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

9 - cLÁusuLA NoNA - O pagamento será efetuado de imediato a partir do atesto do gestor do
contrato (recebimento definitivo do bem), e após transferência do veículo para o nome do Município
de Figueirópolis D'Oeste, aposto nos documentos de cobrança, e será realizado por meio de Ordem
Bancária e mediante a Boleto Bancário, DOC ou TED no banco AG.

C/C.: em faVor da CONTRATADA.

PARÁGRAFo PRiMEiRo - No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções

cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua
reapresentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

PARÁGRAFO QUARTO - Para habilitar-se ao pagamento a CoNTRATADA deverá apresentar ao
coNTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de entrega
do veículo (laudo de aprovação) e de acordo com o Termo de referência.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10 - CLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$
(_).

PARÁGRAFo PRiMEiRo - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como:
mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros
gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste

contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE, na
seguinte dotação orçamentária:
08.244.0090.1115.0000 — AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (FICHA) 677 - Secretaria de Assistência Social 
Equipamentos e material permanente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do
valor corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples

apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da
Lei nº 8.666/93.

Rua santa Catarina, 146—CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595  Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou 
supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra  do 
Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a  supressão exceder tal 
limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do 
mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

 

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

 

II - multas: 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, 
a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada. 
b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do veículo entregue com atraso, e 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão contratual, em razão da inexecução total. 
c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto no contrato, não abrangido pelas demais alíneas. 
d) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor do veículo questionado, pelo não cumprimento de 
quaisquer condições de garantia estabelecida no contrato. 
e) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
Convocatório. 

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, caso  o  atraso  ultrapassar  o  prazo  limite  de trinta  dias,  estabelecido  na 

alínea “a” ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência 
e da proposta da Contratada. 

 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Fls.

Visto

ESTADO DÉ MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou
supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do
Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal
limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do
mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.

DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

12 - CLÁusULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato,
a CoNTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CoNTRATADA as seguintes sanções,
segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à coNTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

Il - multas:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá,
a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.
b) 0,o3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do veículo entregue com atraso, e
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou
pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
c) 0,o6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto no contrato, não abrangido pelas demais alíneas.
d) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor do veículo questionado, pelo não cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecida no contrato.
e) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
Convocatório.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por
inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na

alínea "a" ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência
e da proposta da Contratada.

Rua santa Catarina, 146CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 — Fax +55 (65) 3235-1585 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre  que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido  de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado  no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de 
acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da garantia, ou 
ainda, a critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias 
após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, 
mediante a apresentação da quitação da multa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

 
PARÁGRAFO   QUARTO   –   No   caso   de   a   CONTRATADA   ser   credora   de   valor   suficiente, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 
devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SEXTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

Fls.

Visto

ESTADO DÉ MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

PARÁGRAFo PRiMEiRo - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XiV do art. 4º da Lei
nº 10.520/2o02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA,
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de
acordo com o parágrafo guarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da garantia, ou
ainda, a critério da CoNTRATANTE, via recolhimento do valor ao CoNTRATANTE, em até 10 (dez) dias

após o recebimento da notificação, ficando a coNTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da quitação da multa.

PARÁGRAFO TERCEiRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a
data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a
coNTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFo QuiNto - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente
devidos, responderá a CoNTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SExTO - As sancões previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

Rua santa Catarina, 146CEP 78290-000 — Figueirópolis D’Oeste  MT
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

                               

Fls.______ 

_________ 
Visto 

PARÁGRAFO SÉTIMO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão 
pela CONTRATANTE. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666/93. 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da 
CONTRATANTE. 
III – judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da 
Lei nº 8.666/93; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
nº8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, 
regulam-se pelas cláusulas  contratuais  e  pelos  preceitos  de  direito  público,   aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

 

DA RESCISÃO 

DOS CASOS OMISSOS 

DA PUBLICAÇÃO 

Fls.

Visto

ESTADO DÉ MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

PARÁGRAFo sÉTiMo - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
coNTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à CoNTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

DA RESCISÃO

13 - CLÁusULA DÉcIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão
pela coNTRATANTE. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da coNTRATANTE, e precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XvIl do art. 78
da Lei nº 8.666/93.

Il - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE

III - judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFo SEGunDo - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da
Lei nº 8.666/93

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
nº8.666/93. sem que haia culpa da conTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

PARÁGRAFo QUARTo - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

DOS CASOS OMISSOS

14 - CLÁusULA DÉcIMA QUINTA - A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos,
regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93.

DA PUBLICAÇÃO
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial,  
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até  o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a  
partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

 

 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação 
será o Foro da Comarca de Jauru - MT, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
Figueirópolis D Oeste – MT,      de  de 2017. 

 
 
 
 

 

 
 
 

TESTEMUNHAS
: 
 

 
 
 

1.   2.   

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste 
Eduardo flausino vilela – Prefeito Municipal 

Contratada 

DO FORO 
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16 - CLÁusULA DÉcIMA SEXTA - A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela coNTRATANTE até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a

partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°8.666/93.

DO FORO

17- CLÁusULA DÉcIMA sÉTIMA - O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação
será o Foro da Comarca de Jauru - MT, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Figueirópolis D Oeste — MT, de de 2017.

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D' Oeste Contratada
Eduardo flausino vilela - Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS
.

1. 2.
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ANEXO VII 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

Proposta de Preços 

 
Licitação: Nº. 016/2017. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO ITEM Consumidor: Prefeitura 
Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE – MT. 
Licitante:  C.N.P.J:   Tel Fax: (   ) 
E-mail:   Tel     Celular:     (   _) 
Endereço:     
Conta Corrente:  Agência:   Banco:  
Prazo da proposta:     

 

ITEM DESCRIÃO 
PRODUTO 

QUATIDADE MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01    R$ R$ 
 
 
 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Proposta de Preços

Licitação: Nº. O16/2017. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO ITEM Consumidor: Prefeitura
Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE - MT.
Licitante: C.N.P.J: Tel Fax: (
E-mail: Tel Celular:
Endereço:
Conta Corrente: Agência: Banco:
Prazo da proposta:

ITEM DESCRIÃO QUATIDADE MARCA VALOR VALOR TOTAL
PRODUTO UNITARIO

01 R$ R$

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VII 

 

FICHA DE VISTORIA E DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO PREGÃO PRESENCIAL 016/2017 

 

Nome:  

Identidade: 

CNPJ / CPF: 

Dados do Veículo: 

Endereço: 

Fone/fax:                                                        E-mail 

Responsável pelo veículo: 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL ACOMPANHANTE DOS TRABALHOS DE VISTORIA E AVALIAÇÃO 

 

NOME GENAIR JORGE DE FREITAS 

FUNÇÃO PRESIDENTE 

PORTARIA 232/2017 

ASSINATURA  

 

NOME VALMIR GERALDO GARCIA 

FUNÇÃO SECRETARIO  

PORTARIA 232/2017 

ASSINATURA  

 

NOME DANIEL GONÇALVES DASILVA 

FUNÇÃO MECÂNICO 

PORTARIA 232/2017 

ASSINATURA  
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ANEXO VII

FICHA DE VISTORIA E DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS

1. IDENTIFICACÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO PREGÃO PRESENCIAL 016/2017

Nome:

Identidade:
CNPJ / CPF:

Dados do Veículo:
Endereço:
Fone/fax: E-mail

Responsável pelo veículo:

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL ACOMPANHANTE DOS TRABALHOS DE VISTORIA E AVALIAÇÃO

NOME GENAIR JORGE DE FREITAS

FUNÇAO PRESIDENTE

PORTARIA 232/2017

ASSINATURA

NOME VALMIR GERALDO GARCIA

FUNÇAO SECRETARIO

PORTARIA 232/2017

ASSINATURA

NOME DANIEL GONÇALVES DASILVA

FUNÇÃO MECÂNICO
PORTARIA 232/2017

ASSINATURA
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3. AVALIAÇÃO DO VEÍCULO 

 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO  SIM NÃO 

   

SISTEMA DE FREIOS EM PERFEITO FUNCIONAMENTO?   

DIREÇÃO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO?   

SISTEMA ELÉTRICO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO?   

EXISTEM AS PLACAS (DIANTEIRA E TRASEIRA)?   

SELOS E LACRES NAS PLACAS?   

FUNCIONA O FREIO DE ESTACIONAMENTO (estacionário)?   

LIMPADORES E ESGUICHO DE ÁGUA EM FUNCIONAMENTO?   

POSSUI EXTINTORES?   

PNEUS E ESTEPE EM BOAS CONDIÇÕES DE RODAGEM?    

POSSUI MACACO?   

POSSUI CHAVE DE RODAS?   

POSSUI TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO?   

POSSUI BUZINA FUNCIONANDO?   

CINTO DE SEGURANÇA FUNCIONA? (INCLUSIVE PASSAGEIROS)   

EXISTÊNCIA DE TAMPA NO TANQUE DE COMBUSTÍVEL?   

EXISTÊNCIA DE CANO DE DESCARGA?   

AUSÊNCIA DE VAZAMENTO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES?   

EXISTÊNCIA DE TACÓGRAFO?   

FARÓIS E FAROLETES EM PERFEITO FUNCIONAMENTO?   

SETAS E LANTERNAS DIREITAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES?   

SETAS E LANTERNAS ESQUERDAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES?   

RETROVISORES INTERNO E EXTERNO EM PERFEITAS CONDIÇÕES?   

MOTOR, CAMBIO, DIFERENCIAL E AR CONDICIONADO EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES? 

  

MOTOR NA DIANTEIRA?   

TRAÇÃO 4X2?   

COR DE FUNDO BRANCA?   

CARROCERIA COM DIVISÓRIA?   

Fls.

Visto

ESTADO DE MATO GROSSO
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3. AVALIAÇÃO DO VEÍCULO

ONIBUS RODOVIARIO SIM NÃO

SISTEMA DE FREIOS EM PERFEITO FUNCIONAMENTO?

DIREÇÃO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO?

SISTEMA ELÉTRICO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO?

EXISTEM AS PLACAS (DIANTEIRA E TRASEIRA)?

SELOS E LACRES NAS PLACAS?

FUNCIONA O FREIO DE ESTACIONAMENTO (eStaCiOnáriO)?
LIMPADORES E ESGUICHO DE ÁGUA EM FUNCIONAMENTO?
POSSUI EXTINTORES?

PNEUS E ESTEPE EM BOAS CONDIÇOES DE RODAGEM?
POSSUL MACACO?

POSSUI CHAVE DE RODAS?

POSSUI TRIANGULO DE SINALIZAÇAO?

POSSUI BUZINA FUNCIONANDO?

CINTO DE SEGURANÇA FUNCIONA? (INCLUSIVE PASSAGEIROS)
EXISTENCIA DE TAMPA NO TANOUE DE COMBUSTÍVEL?

EXISTENCIA DE CANO DE DESCARGA?

AUSENCIA DE VAZAMENTO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES?

EXISTENCIA DE TACOGRAFO

FAROIS E FAROLETES EM PERFEITO FUNCIONAMENTO?

SETAS E LANTERNAS DIREITAS EM PERFEITAS CONDIÇOES?

SETAS E LANTERNAS ESQUERDAS EM PERFEITAS CONDIÇOES?

RETROVISORES INTERNO E EXTERNO EM PERFEITAS CONDIÇOES?
MOTOR, CAMBIO, DIFERENCIAL E AR CONDICIONADO EM PERFEITAS

CONDIÇÕES?

MOTOR NA DIANTEIRA?

TRAÇÃO 4X2?

COR DE FUNDO BRANCA?

CARROCERIA COM DIVISORIA?
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BANCOS RECLINÁVEIS?   

CORTINAS E JANELAS DE ABRIR?   

VEÍCULO RECUPERADO?   

TURBO E INTERCOOLER?   

MÍNIMO 49 BANCO DE PASSAGEIROS?   

   

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

 O veículo atende as condições, e encontra-se em perfeito estado de conservação e 

mecânica e todos os requisitos de segurança. (APROVADO) 

 

O veículo não atende as condições (Justificar). (REPROVADO) 

 

Justificativa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE_________, de _____________________de _____ 
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BANCOS RECLINÁVEIS?

CORTINAS E JANELAS DE ABRIR?

VEÍCULO RECUPERADO?

TURBO E INTERCOOLER?

MÍNIMO 49 BANCO DE PASSAGEIROS?

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O veículo atende as condições, e encontra-se em perfeito estado de conservação e

mecânica e todos os requisitos de segurança. (APRovADo)

O veículo não atende as condições (Justificar). (REPRoVADo)

Justificativa:

FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE , de _de
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_________________________________________________________ 

GENAIR JORGE DE FREITAS 

PRESIDENTE 

Presidente da Comissão de Avaliação 

 

 

_________________________________________________________ 

VALMIR GERALDO GARCIA 

SECRETÁRIO 

Comissão de Avaliação 

 

 

_________________________________________________________ 

DANIEL GONÇALVES DA SILVA 

MECÂNICO 

Comissão de Avaliação 
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GENAIR JORGE DE FREITAS
PRESIDENTE

Presidente da Comissão de Avaliação

VALMIR GERALDO GARCIA

SECRETÁRIO
Comissão de Avaliação

DANIEL GONÇALVES DA SILVA

MECÂNICO

Comissão de Avaliação
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